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PREFAÇÃO.
\

(  3 )

J M u i t o ,  e  m u it o  b em  se tem  e s c r ip to  n o  R e in o  d e  P o r 
t u g a l ,  e fo ra  d e lle  p a ra  a  d e m o n s tr a ç ã o  d a  L e g it im id a d e  d o s  
D ir e it o s  d o  S e n h o r  D ,  M ig u e l  á  C o r ô a  d e  P o r t u g a l  ; e sta  
d e m o n s t r a ç ã o  tem  s id o  e lev a d a  a o  m ais s u b id o  p o n t o  d e  e v i 
d e n c ia  ; te m -s e  e s g o ta d o  este  a s s u m p to ; n em  s o b r e  e lle  p a r e 
ce  h a v er  m ais  q u e  a c c r e s c e n t a r , o u  d iz e r . C o m  t u d o ,  resta 
a in d a  h u m a  c o u s a  a fa z e r ,  se n ã o  d e  n ecess id a d e  a b s o lu ta , de 
g r a n d e  u t i l id a d e ;  e  he re d u z ir  q u a n to  se tem  e s cr ip to  a tã o  
im p o r t a n te  re sp e ito  n ã o  só  a S u m m a ,  e  C o m p e n d io ;  m as a 
h u m a  S u m m a ,  e C o m p e n d io  c l a r o ,  f á c i l ,  e ,  pa ra  assim  o  
d iz e r , p o p u la r , d e  m o d o  q u e  o  P o v o  m e n o s  in s tr u id o , e  pers
p ic a z  p ossa  sem  d i f f i c u ld a d e , e m e sm o  á  p r im e ira  v ista  p e r 
ce b e r  c a b a lm e n te  a f o r ç a  d a s  r a z õ e s ,  em  q u e  e s c ó r ã o  a q u e l 
las m e s m o s  in co n te s tá v e is  D ir e i t o s ;  p o r q u e ,  a  d iz e r  to d a  a 
v e r d a d e ,  a lg u n s  d os  E s c r ip t o r e s ,  q u e  os  tem  d e m o n s t r a d o ,  
h u n s  p e los  Ira cta rem  em  term os S c ie n t i f ic o s  su p erio res  á  c a 
p a c id a d e  p o p u la r ;  o u tr o s  p e la  m u ita  e r u d i ç ã o ,  d e  q u e  os 
te m  r e v e s t id o ; o u tro s  p e la  m u lt id ã o  d o s  m e sm o s  a r g u m e n 
t o s ,  q u e  a c c u u u i lã o ,  n ã o  se c o n te n ta n d o  c o m  os  q u e  per si 
sós  se r iã o  d e c i s i v o s ,  m a s  q u e r e n d o  a p r o v e ita r  l o d o s ,  a in d a  
o s  d e  m en os  v a le n tia , le in  c o m  e f fe i io ,  sem  o  q u e re re m , d i f -  
f ic u lt a d o  a p r o m p ta  in te llig e n c ia  d a  in v e n c iv e l fo r ç a  d a  su a  
d e m o n s t r a ç ã o  a o s  m en os e n te n d id o s .

E is -a q u i  p o is  a  ú n ica  f a l t a ,  q u e  eu m e p r o p o n h o  s iip - 
p r ir  e m  o  presen te  G o lp e  d e  V i s t a ,  o  q u a l s ó m e n te  se d ir i 
g e  á q u e lla  p o r ç ã o  d o  P o v o  P o r t u g u é s  ( a in d a  q u e  p e q u e n a  
s e ja )  q u e  p e la  escassez d a  su a  p e r s p ic a c ia  n ã o  ten h a  a in d a  
e n tra d o  bem  a fu n d o  n o  c o n lie c im e n t o  d a  in co n tra s ta v e l so li
d e z , irre s is t iv e l, e  d e c is iv a  e n e r g ia  d a s razões , em  q u e  se fun 
d ã o  tã o  e v id e n t e s ,  c o m o  im p rcscr ip liv e is  D ir e it o s .  E  p or  is
so  e s m e ra r -m e -h e i p e la  c o n c i s ã o ,  m e t h o d o ,  c la r e z a , e p o p u 
la r id a d e  d este  G o lp e  d e  V i s t a :  p r o p o n h o  b r e v e s ,  e  c la r íss i
m a s  P r o p o s iç õ e s  ; e som e n te  a c c r e s c e n la n d o  em  N o ta s  ig u a l
m e n te  breves as suas ¡I lu stra ções  m a is  in d isp en sáv e is .
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GOLPE DE VISTA.

«'WV

T T o da s as rnüop», on fiin iïntron 'os ilos D ireitos do Senhor 
1 ) . M  ijjnel ao  Tlirorio de l ’oiln^'al |>i)cl< iii ló iiin  od .K i'en te, 
p.ir.i ífiii (lilticiil luile SP pPM'p>>í r< 111 eni liiiift |>> lilo de M sla , 
rt'i)i>zirpiii-<e a diiii» el.isies : f i i in e ir n ,  ite» <)ne i'etnoii'1 ião  
coin evi lencia a jus|i<;a da e s i lll^âo do Senhor I) . P td r o , 
teu J  rinào iníii» v ilt io , da Sllfc^•í^âo do inesino T lirono. S e 
g u n d a ,  das qiie deinon sllâo  ein ÍMna| rv id r ix ia  a h g itiin lda- 
de da Ac<es^âo ilo Senlior D . M iguel ái|nella SiiiC'-i-ào pe
la  ex c lii 'à o ’ ilo Senhor D . P ed io . A s razões, ou fiindaineii- 
lo s  <la 1 .*  il.isse  lam ben) se puileiii reilnzir a se is ; e a s  d a  
2 .*  cla>?e a ou tras se is ; inas i'is seis da 1 .* classe arcie-cen- 
lar>i ruais 1re s , iiitiius d e c isiv a s, uius su b sid ia ria s, e de g ra 
ve reformo.

1 .“ P A R T E .
/ I*

E  1 .*  classe =  R a z o e s , que decidem  incontestavelmente- 
I A exclusão  do  Senlior D . P e d ro , não ob;tan-le a  sua iiatura- 
; ' l id a d e , p Priínogi n íliira,

O  Senhor D  P e d r o , bem qne nascido em P o rtu g a l, e 
P r iím g e n iio  do S in h o ; Hei D . J i â o  V I ,  petdeo <s D irei
tos, t|oe huilla, e outra qualidade lhe davão  á  C orôa de P or
tugal.

J .* P orque m uito por sru q u e re r , e escolha se fez E s
tran geiro  ( I )  a P o r tu g a l ,  passan do a ser Soberano indepen
d e n te , e liupr rador do l í r a s i l ,  lendo-se por isso desligado 
este absoln iaiiien le de P o rtu ga l.

2 . °  1’ orqno o Sen lior D . P r d ro , F i lh o ,  e V assnllo do  
Senlior D . Jo ã o  \  I Rei de 1’ o r tu g a l , não só .ipprnvou , e 
favorrreo  a Rehelliãn do D ra s il, m as se apresentou á  lesta 
dos Rf lit Id es, e R evolu cion arios, com o seu ( ’ liefe ; desm em 
brou do R eino de P o rtu g a l aquella  im portan lissio ia  C olo-
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nia , elevada por seu Pai á qualidade de Reino ; e ale' se de- 
ÇÍMFPU a BÍ proprio solemneiuenle p e r l in o  D efem or do 
relrellado (2).

3. ” Porque o Senhor D. Pedro, alem de separar da Mái 
Patria aqualle Estado, fe« declarada guerra (3) offensiva a 
Portugal, sua Patria; e tudo isto para sustentar a Rebcliiâo 
do Brasil, e a desmembração, e usurpação de hum dos niais 
interessantes, e consideráveis Dominios de Portugal.

4 . ° Porque o Senhor Ü, Pedro propoz-se, ernpenbou- 
se , e foz quanto em si eslava, para por meio da sua Carla 
Constitucional (4), que mandou jurar etn Portugal, desman
char, e destruir arbitrariamente as Leis fundamentaos deste 
Reino, o.t) que havia de mais venerável em suas Jnstítuiçòés, 
ass|i(n pela sua antiguidade, e inalterável observancia , como 
prias suas vantajosas, e experimentadas utilidades.

fl." Porque o Senhor D. Pedro, como Imperador do 
Brasil, se obrigou a revidir sempre no Brasil, e não póde 
vir resiiJir em Portugal; residencia esta absoluiarnente indis
pensável para p«der succéder na Corôa de Portugal (p).

fí. 1’ orque o Senhor D. Pedro mesmo positiva, e ex- 
praasissimameiilç declarou que nada queria- de Porluj^al, e 
ate reconheceo mui solemnemente que, sendo Imperador do 
Brasil, oâo podia ser Rei de Portugal (6), ,

I.
Reflexão,

Cada huma das seis razões, que ficão ponderadas, be 
por si só siifficienle em força, e evidencia para decidir sem 
hosilaçBQ a exclusão do Senlior D. Pedro da Suocessâo á Co- 
rõa de Portugal, não. obstantei a saa naturalidade, e, Prioso- 
genitura. A que gráo pois de força , e valentia, a quç aliis- 
sin)0 gráo d® evidencia não deve aecessaciamente subir para 
a convicção, da me.stna oxcKisão a reunião de Iodas ellas?

Accfiescem porpm ainda sobre tudo isto 1res razões sub
sidiarias , que não devem ficar em silencio.

' l.* O Sgnbpr D. Pedro nem em Portugal, nem np.Bra- 
sil foi pedalado Hei. da Portugal (7). 
r Sv* O, ívenhor D. Pedvo. não prestou o Juramento dc 

guardar aos Portnguezes seus Privilegios, Liberdades, Foros, 
graças, e cOsUirçea, q.ue a& Leis fnndamenlaes daMonarchia 
rnandão que o8, Rflis de Portugal prestem antes de. serem le
vantados lleia, e antea que os Estados do Reino lhe prestem 
a  Juramento, df preito , e homenagem (8).

d-* A.iqda. no caso de se poder suppôt legitimada pelo



SeoííOT Iléi D» João V I  no Tracta<io <fe §9 áe Agosth''ílè 
1825 a usurpação, e levantamervio do Brasil eni Ittip^rio in- 
dependenle,i caso puramente I ideal e de mera sopptiíi^ão’, 
esse caso seria justamente o que prcvíião osCôrtes de-Lista á 
de 1641 , diiendo (9 ) ;  que se acmileccr mc^eder o Hevdtcs- 
te Reino em algum R ein o , ou Senhorio waiúr . . .  . -è- iendo 
dons,  ou maisJilhot varocs\ o tnaior succéda no Rchio 
Íi>nnho, e o segundo nesta de P ortugal- e este sfjja jurado 
Princijsc, e legitimo Successor. — Tendo pois o 8etilib'r t). 
João VI pelo dicto Tractado (realmente nullo(IO); mas rttjiil 
agora por hum momento supposto válido.) cediilo a seu Fi* 
lho ruais velho o Senhor Ü. Fedrp o Brasil, Senhorio inaibi' 
que p  de P o r tu g a l , no. nome , e qualificação  de Im p e rio , e 
a td  na extensão  geográfica  m a io r , lie c laro  que por tal ces* 
s ã o ,  e Provim ento ficou o Senhor D . 1’ edro Sem Direito á 
C o rô a  P ortugu eza , que ju s la iiie n te . seú A ugusto P a j ( e  he 
bem de crer) reservou p ara  o seu F ilho  segundo o Senhor D . 
M igu el/con fórm e a determ in ação  d as sobredictas C ôrles, que 
o m esqio Senhor Hei Ü . Jo ã o  V I havia pouco m ais de Imm 
anno tin ha declarado  em seu pleno vigor ju n tam en le  com a 
antiga- C o n sliin içâo  p o lilica  de 1’ o rtu ga l na sua Lei de 4  
de Ju n h o  de 1824^ i. ' i

I ' ■ :
- P A f t T B ;

R  2 .*  classe de ratíáes, ou  inrgnm entos;yRnzôes,'qlre r)^- 
m ofislrâo em ev iilon tia 'B i legitim idade da A ecrssúo do Senliof 
D . A ligue! á  Soccessâo  da  C o rô a  de P o r tu g a l ,  p ila  exclu
são do  Senlior D . Pedro. ,

O  Senhor D , M iguel tem le g it im o , e rigoroso D ife ito  
á  C o rô a  <le P o rtu ga l

l . °  P orque exclu ido  ju stam en te della o Senhor D . Pe
dro por t a n ta s ,  e-tão ‘ incontraslaveis razões, que fitào pon
d e ra d a s , elle 11»  o R ilh o 'seg u n d o  vivo (o ) do Senhor lîe i  D i 
J o ã o  V I ,  e o Irri.ào  im m ediate do Senhor D . P e d ro , etii 
quem  a m esm a C o rô a  pelas L e is fundam entaes da  Wonar-r 
cliiu ( 6) n<cessariainente recalie-.

â . “ 1’ erqiie o Senhor D . .Miguel não só n asceo , e foi 
creado em P o r tu g a l ,  com o cxpressam tn te fequetem  as C ôr
les dc L isboa  de 164 'F ; m as nunca p erd eo , nem de f a ^ lo , 
nem de D irtito  ( c ) ,  os D ireitos d a  sua n atu ra lid ad e , nem 
os renunciou expresso , ou  tac itam en te , n atura1isundo-se cm 
P a iz  estranho , fazendo-se Estrangerro .

3 .“ P o rq u e  o Seiibor D . M iguel, aos D ireitos da sua n a
is 4



LTiihw ^tu ra lid a ile , e im m ediata  S u c c e ssâ o , com o .cógwíicla 
renne o da  sua residencia a c tu a l , firme , e perm anente ein 
P o r tu g a l ,  sem sc achar ligado  por vinculo algum  a  oiilra  
residencia fóra d e lle , e por isso por felicidade deste ate aqui 
desafortunado U e in o , não h a ,  nem pode haver a m ais leve 
desconfiança d« que este seu verdadeiro L ib erta d o r , e R e s
taurad or ( d )  ja m a is  o d e ix e , e abandone.

4 . “ Forque assim a exclusão do Senhor D . Pedro da 
Cotôa de Portugal, como todos os indicados Direitos do Se
nhor D. Miguel, depois do mais exacto exam e, e discusíâo 
fo lào reconhecidos, e declarados legilimos, e indubitáveis do 
modo o m lis unanime (e) , e solemne pelas Côrtes verdadei- 
ramente Poriuguezas de Lisboa de 11 de Julho de 18^8, pe
los 1 res B raços ,  ou Estados do Reino, C lero,  N obreza,  e 
P o v o ,  de ciij I privativa competencia he toda a que lera so
bre a Successâo ilo Ilei '1'’ ( / ) •

5 .  ’  Porque no Senhor D. Miguel se tem exactamente 
preenchiilo todas as Solemnidades, que as Leis fundaínenlaes 
de Portugal requerem pura a legitima exaltação de sens S o 
beranos uo I'hrono, além das que se aponláo na razão an
tecedente, o Senhor D. Miguel ñas sobredictas Côrtes de Lis
boa de 18€8 preiloti o Juramento de R eger ,  e Governar 
betn , e direiiamente o Povo Porliiguez , de adminisirar-lhe 
Ju s t iç a ,  e de Ihe guardar seusB en s ,  F o ro s ,  Privilegios, L i
berdades, e bons costumes; e em consequência lambem os 
1res Braços, ou Estados do Reino alli reunidos, lhe presta
rão ahi mesmo o Juramento de preito, e homenagem (g'j.

fí.’  E iiilimamente porque o Senhor D. Miguel sobre 
legilimos, e rigorosos Direitos, e legaes Solenanidades reúne 
o Diieiio, e Solemnidade da Posse effecliva , ein que está da 
Cotôa de Portugal;  Posse, que desde o dia feliz de 22 de 
Fevereiro de 1838, em quo entrou neste R e in o ,  na sua vol
ta de Vienna d ’ A iistria , lhe foi logo dada pela espontanea, 
e geral Acclainação do Povo Porluguez (f»), quatro mezes 
antes da Celebr,ação das Côrtes, e do Reconhecimento, e De
claração, que ellas fizerão da ju stiça ,  e legitimidade daqoel- 
les mesmos Direitos, os quaes independenletnenle de lal Re
conhecimento, e Declaração erâo per st evidentes, e incon
testáveis ( ¿ j ;  Ppsse, e Acclainação, que depois das Côrtes 
os Porlugiiezes não tem cessado de repetir, e confirmar com 
o insiof eiilhiisiasmo, mostrando verbal, e pralicamente ( / )  
com 05 leslemuidius mats decisivos, e corn os sacrificios mats 
diffire's, e penosos, que se felicilâo de lerem o Senhor D. Mi
guel 1 por Soberano, q u e ,  ainda que por Direito o não fos-



se, o querião por escolha, e que não querem outro algum 
R e i, e Soberano.

Conclusão.

Eis-aqui em hum rápido Golpe de Vista, e na mais 
clara luz, e evidencia a Justiça, e Legitimidade dos Direi
tos, com que o Senhor D. Miguel 1 se acha (felizmente pa
ra Portugal!) assentado no Throno deste Reino, e nelle in
concussamente firmado.

Ainda os mais rústicos, e de curto entendimento, a não 
serem absolutamente estúpidos, huma vez que tenhão olhos 
para 1er, no caso de saberem 1er, ou que tenhão ouvidos pa
ra ouvirem a quem souber 1er, podem, e devem á primeira 
intuição fjcar inteira, e seguramente convencidos deque o 
Senhor D. Miguel I he o nosso único, e legitimo Rei, e So
berano , e de que a elle só devem todos os Potluguezes, sem 
a mais leve sombra de hesitação, antes com inabalavel fir
meza , e constancia , prestar a mais fiel, e exacta obedien
cia , como verdadeiros Porluguezes, e Vassallos reverentes, 
e amantes.
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NOTAS DA i." PARTE.

( 1 )  Sim  ; nao ha d ú v id a , E s i r a n c f e i r o .  A in d a  sem  faltar no' 
que di.'ipóe a nossa O rden ação do  R ein o  1,. 2 .“ tit. 55 § . 3 ." de
clarando Estrangeiros a P ortugal os P ortu gu ezes , que se ausenta
rem  deste R eino para residirem  n ’outro ; a m esm a C onstituição B ra
sileira tit. 2. art. 4 .° declara  C idadãos Brasileiros todos os nascidos 
em  P o r tu g a l, que sendo residentes no Bratil na ép oca  da sua In 
dependencia , adherirán a esta exp ressa , ou  tacitam ente pelo  úni
co  facto da  continuação da sua residencia n o Brasil. A in d a  m a is ; 
n o C ap. 4 .° art. 119  accrescenta, e determ ina que =  N e n h u m  E s 
t r a n g e i r o  p o d e r á  s u c c é d e r  n a  C o r d a  d o  B r a s i l .  =  L o g o , o  Senhor 
D . P e d ro , a cce ita n d o -a , fez-se B rasile iro , e deixou  de ser Portu - 
g u e z , assim com o  os Portuguezes ficarão sendo Estrangeiros para 
o  Brasil. M as porque m ais? O  m esm o Sen hor D . P edro, escreven
d o  a  seu A u gusto Pai o  Senhor D . João V I , se ch am a a si pro- 
prio B rasile iro , e não P ortuguez. = D e o s  G uarde (são as suas fo r -, 
maes palavras em  liúm a das C artas, que correo impressa em  P a 
peis públicos do  R io de J a n e iro , e de L isb oa ) =  D e o s  G u a r d e  a  
y. M a g e s t a d e , c o m o  n ó s  o s  B r a s i l e i r o s  h a v e m o s  m is t e r .  =  O r a , 
n inguém  pode ser naturalisado ao m esm o tem po em  dous Estados 
independentes; pela naturalisaçâo em  hum  perde-se im m ediatam en - 
te a que se tinha em  outro. A té  o  m esm o Senhor D . P edro e x 
pressamente o  reconheceo na C arta C onstitucional, bem  que n u l- 
liss im a , que desgraçadam ente m andou a P ortugal , quando n o tit. 
2 .° art. 8 .° diz =  P e r d e  o s  D i r e i t o s  d e  C i d a d ã o  P o r h t g u e z  o  q u e  
s e  n a t u r a l i s a r  em  P a i z  E s t r a n g e i r o .  ^  Tendo-se poi.s feito o  Se-, 
nhor D . P ed ro E strangeiro p.ara P ortu g a l, in habilitou -se , ex c lu io - 
se a si proprio da Successâo da C oròa de Portugal ; porque as C or
tes de L a m e g o , que são as Leis priraordiaes, e fundam entaes da  
M on arch ia  P ortu gu eza , feitas em  1143 no prim itivo E stabeleci
m ento da mesm a M o n a rch ia , confirm adas nas Cortes de L isboa  
de  1G41 , e consagradas pela religiosíssim a observancia de quasi 
7 0 0  ann os, desde então até o  R einado da Senhora D . M aria  I ,  
que por ellas he que subió ao T h ro n o , e ú ltim am ente h um as, e 
outras confirm adas do  m od o  mais p os it iv o , e expresso pelo m esm o 
Senhor Rei D . João V I na sua Carta de L e i de 4  de Junho de 
1 8 2 4 ; aquellas L e is ,  d ig o ,  e.xcluem  da C oròa  de P ortugal tod o  
o Estrangeiro.

Eis as formaes palavras das Corles de Lam ego =  D u r e  e s t a  
L e i  p a r a  s e m p r e .........cpte o  R e in o  n u n c a  v e n h a  a  E s t r a n h o s ...........



( H  )

E  s e  a  p r i m e i r a  F i l h a ,  e  h e r d e i r o  d a  R e i  c a s a r  co m  P r i n c i p e  
E s t r a n g e i r o , t id o  h e r d e  p e l o  m e sm o  c a s o . : =

As Cortes de Li^boa de 16-41 n o C ap. l . °  do  E stado da  N o
b re za , con firm ado pela C arta Patente de  L e i do Senhor Rei D . 
João IV  de 12 de Setem bro de 1 6 4 2 , ainda usa de expressões m ais 
enérgicas =  Q ue a  S u e c e s s u o  d o  R e in o  n â o  p o s s a  v i r  n u n c a  a  P r i n 
c ip e  E s t r a n g e i r o ,  n em  a  F i l h o s  s e u s ,  a i n d a  q u e  s e jd o  o s  P a r e n 
t e s  m a i s  c h e g a d o s  d o  R e i , u l t im o  p o s s u i d o r .  =

( 2 )  Nenhuns factos m ais notorios, e indubitáveis, que os des
ta 2 .“ Proposição. O  Senhor D . P e d r o , d e ix a d o  por seu P a i no 
R io  de Janeiro para governar na sua ausen cia , m as em  seu nom e 
o  B ra s il, ao rom per a lli a R ev o lu çã o , em  vez de em pregar a  sua 
A u th oridade S u prem a , o  poder da fo r ç a , e todos os m eios , que 
estavão ao seu a lcance para rep rim ir, e suffocar a m esm a R ev o 
lu ção , e  R e b e lliã o , e conservar intactos os D ireitos Soberanos de 
seu P a i ,  de que elle  o  havia a lli d e ix a d o  D ep osita rio , e D e fen 
s o r ; n âo só nada disto f e z ;  mas com  escándalo d o  M u ndo appro- 
v a , e fom enta  a R ebellião  ; ajuda os R ebeldes ; constitue-se C a b e 
ça  da R ev o lu çã o : p rom ove com  fe r v o r , e  sustenta com  firm eza a 
independencia d o  Brasil : e assim desm em bra da M on arch ia  Por- 
tu g u eza , e  usurpa a esta hum  R e in o , que era h um a das suas tres 
partes integrantes : hum  R ein o m uito m ais vasto na extensão g e o 
gráfica , que o  m esm o R eino de  P ortugal com  os outros seus .domÍT 
nios. O h !  e que quer d izer o  T it u lo ,  que o  Senhor D . P ed ro en
tão assu m jo , e que conserva de D efensor perpetuo d o  B ra s il, se
não que elle  até se g loria  do  T itu lo  de  D efensor perpetuo daquel.l^ 
enorm e R e b e lliã o , e U surpação? N a d a  disto precisa de p rovas: a 
verdade destes factos fo i attestada por todos os Papeis públicos do  
R io  de J a n e iro , e  de  L is b o a : os factos ainda ex is te m , ou os seus 
effeitos nós os estam os exp erim en tan do. N â o  se d iga  que seu P a i 
o  Senhor D . João V I  c o m p o z , e sanou tudo p e lo  T ractado d e  29 
de A g osto  de 1 9 2 5 , pu blicado na Carta de Leá de 15 d e  N ov em 
bro do  m esm o a n n o , em  que reconheceo a  Independencia d o  B ra
sil. Se o  Senhor D . João V I com o  P a i fez  tu d o  isso, e lle  o  não 
podia fezer com o  R ei de P ortu ga l sem  au d ien c ia , e consentim en
to  da N ação  Portugiieza  em  C ortes verdadeiram ente P ortu guezas: 
e quem  não sabe que tal a u d ien c ia , e  consentim ento nem  h o u v e , 
nem  se p rocu rou , sendo este aliás de n e c ^ id a d e  ab.soluta para a 
va lidade da  a lien ação  de parte tão considerável d o  R e iu o , o  qual 
ivão he P a tr im o n io , ou  P ropriedade d o  R e i , de que possa a seu 
arbitrio  disp.ôr, m as sim hum  V in c u lo ,  ou  M o r g a d o , d e  que he 
A d m in istra d or , c o m o  se decid ió  na» Cortes de C oim bra d e  1 S 8 5 ?  
T a l T ractado he hum  m onstro em  P o lít ica : he hum  aggregndo de 
absurdos: tu do quan to o  p reced eo , a com p a n h ou , e seguio attesta a 
sua n u llid ade . A  a cçã o  do  Penhor D . P e d r o , pelas L e is , tirou-lhe 
o  D ire ito  á  C oroa  P ortu g u eza ; e o  T ra c ta d o , era hora D ire ito , 
não lhe seguraria a do Brasil.



(  IS )
( s )  E is outro facto pela sua notoriedade superior a toda a 

dúvida, e por isso nào necessita de prova: a guerra declarada, e 
feita pelo Governo do Brasil a Portugal sem a menor provocação; 
guerra cruel, e assolladora, já  pelas Patentes de Corso exjœdidas 
contra os V.asos Portuguezes, de que resultarão muitas Prezas no 
mar com gravissimos prejuizos da nossa N avegação, e Commer- 
cio: já  pelas hostilidades em terra, e atrojrelaraento dos Direitos 
dos Cidadãos paciíicos da Europa, e da mesma America. Como 
se fosse ainda pequeno attentado a declaração de guerra a seu P a i , 
até lhe fez este ingrato Filho a desfeita de não só não querer fal
lar, nem receber o Conde de Rio Maior, que o Senhor D. João V I 
lhe mandou como seu Ministro, ou antes verdadeiro Parlamenta
rio, com huma Carta escripta por seu proprio punho ])ara lhe en
tregar ; mas de nem ao menos acceitar tão respeitável Carta ; e até 
mandar tomar como Preza de guerra a m es*ia Corveta Portugue- 
z a , em que o Condo tinha ido, a  qual lá ficou, e ainda lá está. 
Não foi menos notável mandar flagellar na sua presença muitos 
Soldados nossos Nacionaes, sem terem outra algum a culpa mais 
que a honra, e fidelidade Portugueza.

(4 ) Com effeito, que outra cousa foi a  desgraçada C arta , 
esse presente desa.stroso, que o Senhor D. Pedro mandou a Portu
g a l ,  senão a destruição, e anniquilaçâo da Originaria, fundamen
tal , e sempre constante forma do Governo Monarchico deste Rei
no Senão a depressão da Soberania, e transtorno da Ordem da 
sua Successão.^ Dos Direitos, dos Foros, dos Privilegios, dos cos
tumes dos Portuguezes.’ E m  huma palavra; senão a desorganisa- 
ç ã o , e desmancho, a ruina desde os alicerces da Monarchia Por
tugueza? E  que passo mais temerario, mais funesto, e offensivo 
para Portugal podia dar o Senhor D. Pedro depois da U.surpaçâo 
do Brasil, e da guerra para a  sustentar, do que por meio do Ju 
ramento da sua Carta Constitucional empenhar-se em inverter, e 
destruir o que havia em Portugal de mais antigo, firme, e res
peitável em suas primordiaes, e fundamentaes Instituições.; consa
gradas estas não já  sómente pela diuturnidade de mais de 6 sécu
los de inalterável observancia, mas pelos seus felicíssimos resulta
dos, devendo-se-lhes, como a raiz fecunda, e abençoada, todas 
as prosperidades deste Reino, e o subido ponto de g lo ria , a que 
Portugal chegou justamente admirado, e invejado até das Nações 
mais cultas do Globo ? Chamei a este passo do Senhor D. Pedro o 
mais temerario; porque elle até foi dado com a mais céga precipi
tação, e imprudencia. Portugal i>ão lho havia pedido, sendo elle 
a  Parte mais interessada ; nem foi ouvido, nem consultado ; nem 
prestou .seu consentimento em verdadeiras, e legitimas Cortes por 
hum novo Pacto Soc ia l, de que elle era huma das Partes Contra
ctantes. Ainda mais ; O Senhor D. Pedro sem ter sido acclamado 
Rei de Portugal, nem jurado , e sem estar de posse do Reino, che
ga-lhe ao Rio de Janeiro no dia 24 de Abril de 1826 a noticia da



m orte de seu P a i o  Senhor D . Joâo  V I  pelo C apitão de hum a 
Corveta Portugueza : noticia ]>articular, e não de  OíTicio : e im - 
m ed iatam ente, sem m ediarem  niais que quatro d ias , no dia 29 
do  m esm o m e z , e anno assigna a Carta Constitucional para P o r 
tu g a l , que logo  no dia seguinte se regista, com o  consta das res
pectivas datas ? P od e  haver m aior p rec ip ita çã o , e tem eridade ?

( 5 )  Q u e  o  Im perador do  Brasil não pode deixar de residir 
no Brasil he expresso na C onstituição Brasileira : e com o  o  Senhor 
D . P ed ro ju rou  com o  tal aquella Constituição em  25 de M arço de 
1 8 2 4 , claro  está que elle não pode deixar o  Brasil para vir resi
dir em  Portugal. O ra , que a Residencia em  P ortu ga l seja hum a 
das C ondições indispensáveis para a Successão da C oroa  deste Rei
n o, he igualm ente expresso nas Cortes de L isboa de 1641 nos Cap. 
2 .°  e 8 .° do  Estado dos P o v o s , e no l . “ d o  Estado da N o b re za , 
todos confirm ados pela Carta Patente d e  L ei do  Senhor D , João IV  
já  dieta de 12 de Setem bro de 1642 =  D e m aneira (d iz  p dicto 
C apitu lo do  Estado dos P ov os) qice  o  R e i ,  q u e  o  h o u e e r  d e  s e r  
d e s t e  R e in o  d e  P n r t v f f í i l , s e j a  . , , ,  eo m  o b r i g a ç ã o  d e  m o r a r ,  e  a s 
s i s t i r  n e l l e  p e s s o a l m e n t e .  = =  E  a c o n te c e n d o  (d iz  o  C apitu lo  d o  Es
tado da N obreza ) S u c c é d e r  o  R e i  d e s t e  R e in o  em  a lg u m  o u tr o  R e i 
n o  , o u  S e n h o r i o  m a i o r ,  s e j a  o b r i g a d o  a  v iv e r  s e m p r e  n e s te .  =  O  
m esm o Senhor D . P edro na sua bçm  que n u lla  C onstitu ição, que 
pertendeo dar a P ortu g a l, tit. 5 .’  C ap. 2 .” art. 7 7 ,  re con h eceo , 
e sanccionou  por. tal m odo a necessidade de Residencia d ’ EIRei em  
P o r tu g a l, que decretou que o  contrario se reputaria com o  A b d i
cação  da  C orôa . N em  contra  isto |x>de obstar a ausencia do S e
nhor Rei D . Joâo V'I de Portugal para o  B ra s il, e a grande de
m o r a , que teve naquella  parte dos seus E stad os; p orqu e , a lém  de 
que o  Brasil por todo aquelle espaço era ainda hum a parte d a M o -  
narchia P ortu g u eza , e por isso não se pode dizer com  verdade que 
e lle  sa h io , nem  esteve ausente d e lia : todo.s sabem  que a necessi
dade de salvar com  a sua Real Pessoa este Reino , e ¡«m par a et- 
fusâo horrenda do  sangue dos seus am ados P ortu guezes, foi quem  
o  obrigou  b em  a seu pesar aqu ella  ausencia , e estada no B ra s il: 
e que ella  nunca fo i f ix a ,  e perm anente, mas m eram ente interi
n a , e  só  ligad a  á m esm a necessidade, co m o  S. M agestade expres- 
saiiiente farotestou no D ecre to , em  que annunciou a sua ausen cia , 
em penhando a sua Real palavra na promessa de r e ie r te r , log o  
que cessasse a urgencia irnjieriosa das cira in istan cias , que o  ob ri- 
gavão a aiisentar-.se.

( 6 )  E is-aqui as form aes palavras do  Senhor D . P edro em
Cartas escriptas a .seu A ugusto Pai o  Senhor D . Joâo  V I ,  que cor- 
rêrão impressas. E m  hum a delias dizia P o r t u g a l  n a d a ,  n a 
d a :  n á o  q u e r e m o s  n a d a . = z  E m  outra de 15 de Julho de 1824  re
pete =  D e  P o r t u g a l  j á  d i s s e  a  f ' .  M a g e s t a d e  q u e  n ã o  q u e r i a  n a 
d a . Na A b d icação  >le 2 de M aio  de 1826 recon h ece , e confes
sa que =  h e  in c o m p a t ív e l  eom  o s  in t e r e s s e s  d o  B r a s i l ,  e  d e  P o r -
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t u ÿ a l  q u e  s e j a  R e i  J e s U  u ltim o ' R e in o .  vâd ô, Seijhot D . P e 
dro  quiz .reiiiediar aquellei sens tào fo rm a es , e  re itera ilos 'protesto» 
com  a A b d icação  do R eino em  sun P ill)a  a Senhora D . M aria da 
G lo r ia ,  entSo t l o  E strangeira a P o r tu g a l, c o m o  e lle  iitesnio ; .por
q u e , ainda n ão fa llan d o  em  outros caracteres de n u liid a d e , que 
in ficionão tal A b d ic a ç ã o , para conhecer-se a sua illu sâo , e in justi
ça  basta a[X)ntar d ou s, que per si m esm o sallâo aos olhos.

N em  o  Senhor D . P e d r o , quando a b d icou , tinha já  D ireito 
a lgu m  á C orôa  deste R ein o pelos ter todos voluntariam ente perdi
d os : e n inguém  pode d a r, ou  abdicar n’ Outrem o  que não. t<ím ; 
nem  ainda quando realm ente os tivesse p od ia  abd ica -los em- sua 
F ilh a , te n d o , com o  de facto  tin h a , lu in p F ilh o  Varão , a quem  
n ão iKidja a seu bei prazer dest>ojar d o  D ire ito , ou  J a s  a d  r e m ,  
que etp tal caso este tam bera teria ,á Successâo da C orôa  de P or
tu ga l. • ^

( 7 )  H e. verdade que a A cc la m a çà o  n ão  dá  o  D ire ito  á C o 
r o a ; mas dá ao Rei a posse delia , com o  adverte o  no-so grande 
Jurisconsulto Picscoal José de M e llo  na sua H istoria do Direito-'.Ci
v il L u sitan o, e' N ota ao §  4.5. L o g o ,  ainda que o  Senhor D., Pe
dro tivesse o  D ire ito , que indubitavelm ente p erd eo , faltava-IWé a 
po -se : e he a x iom a  C ivil C anónico, e até T h eo log ieo  =  que a C p o a  
d ição  do  que possne lie m elhor. Veja-se adiante a 'N o ta  ( ÿ )  da Sel 
Parte. ■ . i ■ .■-'tr'---

( 8 )  Pía esta hum a obrigação tão r ig orosa , tjue te n d o -sillo 
proposta ñas Cortes d e  L isboa  de 1641 no 'C a^ iitu lo ' l.'f do  Estada 
E ccle s ia s tico , e  no ?5 .°  d a  N o lw eza c  o  S e n io r  R ei D . João  dV  a

___n ian dou  para sem pre ob serva r, sanccionando-a  com  as o w w w u u í
-T-w>.-t-c*<iiflçôes m ais form idáveis em  o  seu A lv a r á , e  L e i de 9 de Sertem* 

•' bro de 1647. Eis-aqui as suas palavras bem  notáveis =  O r d e n o .)  
M a n d o , e E s t a b e l e ç o  q u e  a s s i m  s e  c u m p r a , e  g u a r d e  (  isto! he.j 
que todos os Reis de P ortu ga l seus Successores prestem, aiites^de 
serem levantados Reis o  supram encionado Juram ento) E  f a à e n d o - o  
a s s i m ,  s t jú o  a b e n ç o a d o s  d a  B ê n ç ã o  d e  D  e o s  S e à h ù r , P a d r e ' ,
F i l h o , e  E s p i r i t o  S a n e i o  , e  d a  g l o r i o s a  V i r g e m  M a r i a  N .  S e »  
n h o r a ,  e d o s  B e m a v e n t u r a d o s  J ip o s t o l o s  S .  P e d r o ,  « S .  P a u l o ,  
e d e  t o d a  a  C o r t e  C e l e s t i a l , e d a  M i n h a  :  E  f a z e n d o  e l l e s , ,  ou 
a l g u m  d e l l e s  o  c o n t r a r io  ( o  q u e  n â o  c r e io ,  tiem  e s p e r o )  s e r ã o  m a l 
d i t o s  d e  N .  S e n h o r ,  e  d e  N .  S e n h o r a ,  e  d o s M p o s lo l o s ,  e  d a  C o r 
te  C e l e s t i a l ,  e- d e  M i m :  q u e  A u n c a  c r e s ç ã o , p r o s p e r e m ,  n em  v d o  
a d i a n t e .  =  Esta m esm a o b r ig a ç ã o , e seu rigor tinha solem nem en- 
te re con h ec id o , e con firm ado o  Senhor Rei D . João V I ,  pou co 
m ais de aiirto e m eio antes de m orrer, em  a sua sabia L ei já  c i
tada de 4  de Jdnlio de .1 8 2 4 , declarando nelia. qjae =  a  a n t i g a  
C o n s t i t u iç ã o  p o l í t i c a  d ó  R e i n o  . . . .  sé a c / t a v a  i i r m a d a  c o m  o  J u r a 
m e n t o , q u e  o s  S e n h o r e s  R e i s  d e s t e s  R e in o s  p } ’e s i ã o , e  E u - m e s m o  
(d iz  e lle ) p r e s t e i  d e  m a n t t r  o s  F o r o s ,  e  P r i v i l e g i o s  d á  J S a ç â o . . . .  
C o n v e n c id o  (continu a  m ais ad ian te , e con clu e ) d e  q u e  a  C o n s t i t u i -



ç d o  P o r í u g u e e a  e s t á  f i r m a d a  n o  J u r a m e n t o . . . .  <jue E u ,  e  to d o s  o s  
m e u s A u g u s t o s  P r e d e c e s s o r e s  p r e s t á m o s  n o  A c t o  d a  n o s s a  E l e v a ç ã o  
a o  T h r ò n o  . .  ».  H e i  j i o r  h em  d e c l a r a r  em  s e u  p ie n s a  v i g o r  a  n o s s a  
a n t i g a  C o n s t i t u i ç ã o  P o l í t i c a :  = .

( 9 )  S ão  estas as palavras do C apitulo l . °  do  E stado d a  N ot- 
breaa nas «obredictas Cortes de L isboa  de 16-41 : o  qual bem  co 
m o  os outros do E stado E cclesiastioo , e dos P ov os  forào con firm a
d o s , con ro  fica  dicto na N ota ( 5 ) ,  pelo  Senhor Rei D . João IV  
na sua C arta  Patente de L ei .de  12 de S etem bni d é  16'42.

(1 0 )  V eja-se a N ota ( 2 )  desta l . “ Parte n o fun .
(1 1 )  D ieer-se que o  Senhor D . João V I  na sua C arta de L ei

de 1'5 de N ovem bro  de 1825 declara  a seu FiU ió o  Senhor D . P e 
dro H erd eiro , e Successor deste R e in o , e  P ríncipe Real de Portu
ga l , ou he crassa ignorancia das líegra.s da H erinenoutka , o a  A r 
te da  interpretação : ou lie m alicioso , mas fr iv o lo  subterfu gio pa
ra im pòr, e if lu d ir 'o s  in cautos; porque pelo  con tex to  d a  dictá  I-ei 
se co lh e  sem  diffieuldade q u e .o  que aquella» palavras querrni d i
zer he o  que o  Senhor D . Pedro era até olii ', e não o  qaie ficou  
semVo dajv. em. iliante. E is-aqu i o n atu ra l, e gen u in o «entido da-! 
q u e lle  D ip Io in a -=  Q u e  o  Senhor D . Pedro até então P rincipe R ea l 
de P o r tu g a l, le. H erdeiro , e Successor deste R e m o , íica.va dah i era 
diante sendo só Im perador do  Brasil. ’ 9 , il“ ". >
> ' l l  A  " t « í (

-... I ,■ c.-r . , 2 , s = ! ; -I nl ¡

: " -n o t a s  d a  2 /  p a r t é Íŝ ,:

( 15 )

i..„; !• ^
9 . i L n l  , ■

(ff)  Disse o  2 .° F ilh o  v iv o ;  porque o  verdadeiro P r im og e iii- 
tpi worííó d ò  Seiihor. D.. João  V I  fo i o  Principer. Senhor D . A n to - 
n io !,-q u e  fa lléeeo  em -tenra  iilade ; e se delle cóntassenies, então o  
Seiihot Dl P ed ro  erá o- 2.* g en ito , e o  S en h or D ,  M ig u e l 'o  8.-°

:Se o primeiro- Filho, d'ElRei \A\senp -as Cortés de La^ 
n i e ^ ) ’ morrw: tn licñ ia  de seu P c ú  ,■ o  segundo será M-ei: c este te 
fallecer, o terceiro.̂  etc. t =  O r a , o  Sen hor D . P ed ro b è  ven lade 
que 'fisicam ente mão m orreo em  v id a  da seu P ai ;v .p o íá m  quanto 
aos seus D ireitos á Successào da  C oroa  de P o r tu g a l xtere-síe repu
tar politiear ou civ ilm en te  m o r to ;' porque m orrêr lo  paraell»< aquef- 
les D ire itos , m esm a  prescindindo das outras ra zè e s , só pela  d e  se 
fazer E strangeiro, e  iiaturalisar-se nO Brasil. Q u e  está seja a  hitmv 
te ,  e  rerdadeira intelJigencia da supracitadai L ei d e  L »m ego> ;- he 
evidente d o  seu con texto . F á íen d o  as nies mas Cortes logosfiepois 
extensiva a Successào do Reino ás Filhas do Rei na falta d s  F i-' 
lhos varòes, déterm inárão que isto só teria lu gar casando com ' Por-* 
tu g iie z , e -n ã o  com  Estrangeiro': E-se casar com Estrangeira {siói 
as suas palavra») aão herde pelo mesmo caso. P or  u ltim o ,' na- 
conclusão xlas C ô t ie s , estas , e EI Rei 01' Afifonsb H ttfirfiqiiéBW m



ellas proclam arão unánim em ente i =  Q u e  s e  a /f fu e m  em  t a l  c o n se n 
t i r  (isto lie, em  dom in io  alheio) m o r r a  p e l o  m e sm o  c a s o .  E  s e  f o r  
F i l h o  t n t u  (disse El Hei) o u  N e t o  n a o  R e i n e :  e  d i s s e r d o  t o d o s :  B o a  

p n l o e r a !  m o r r a .  E l  R e i  s e  f o r  t a l , q u e  c o n s in t a  em  d o m in io  a lh e io ,  
n a o  R e i n e :  e  E l R c i  o u t r a  v e z  d i s s e :  a s s im  s e  f a ç a .  =

A s  Cortes de L isboa  de 1641 con firm a rã o , e conform árào-se 
c o m  a O rdem  da Snccessâo do R e in o , determ inada pélas de L a - 
m ep o  ; n -forçando ainda m ais estas qnanto á  exclu são dos Estran- 
peiros. Recabe por tanto leg it im a , e necessariamente n o Senhor 
D . M iguel a C o iôa  de Portugal pelas Leis fundam entaes da M o -  
narehia : e nao só por estas, mas até pelas outras Leis Patrias, que 
regu lão a Siiccessão dos V in cn los , ou  M org a d os , de cu ja  nature
za  he sem dúvida a instituição da  m esm a M onarcliia.

( c )  O  Senhor D . M igu el sem pre foi F ilh o  ob ed ien te , Vas- 
sa llo , e Patriota ze loso : seja-m e testemunha o  dia 27 de M a io  de 
1 8 2 3 ,  em  que libertou seu P ai o  Senhor D : João V I  da e^eraii- 
dâo C on stitucional, e com  e lle  a Patria escravisada: seja me tes
tem unha o  dia  30 de A b ril de 1 8 2 4 ,  em  que se propoz arrai car 
seu P a i ,  e com  e lle  o  R e in o , da oppressâo dos M i n i s t r o s ,  e  A u l i 
c o s  M a ç o n i c o s , que d isfarçada , m as realm ente de n ovo o  tvran- 
nisavão ; passo de verdadeira heroicidade patriótica , e. de não m e
nos heroico zelo , e obedien cia  filial ; mas que os m e-nios m anho
sos , e pérfidos A u lico s , que r o d e a v io ,  e d o m in a lâ o  o  M onarclia , 
p e la  m ais a troz , e  negra in trig a , e ca lum nia  desfigurarão, pin
tando-lha  com  tão feias cores , que a m esm a A c ç ã o ,  qué devia ser 
ob jecto  da m ais extrem osa g ra tid ã o , e  d o  mais assignalado pre
m io  , poderão convertê-la  em  m otivo urgente do desterro de hum 
F i lh o ,  verdadeiro L ibertador do  P a i ,  do  S ob era n o , da  P a tr ia , e 
do  Reino.

Para prova da pureza das intenções do Senhor D. M iguel,' 
ouçâo-se as suas palavras no Manifesto, que então publicou I n 
v o c o  o  D e o s  d e  A f f o n s o ,  e  p e r a n t e  o  m e sm o  D e o s  J u r o  d e  to d o  o  
m e u  R e a l  C o r a ç a o  q u e  m in h a s  v i s t a s  t id o  s u o  a m b ic io s a s  ;  q u e  m 'U  
R e a l  d e s e jo  so m e n te  he. t r i l h a r  o  c o m in h o  d a  v i r t u d e :  s a l v a r  o  R  ' ,  
a  R e a l  F a m i l i a ,  a  N a ç d o  ; s u s t e n t a r  a  R e l i q i d o  d e  n e s s a s  M a i o 
r e s .  —  Para convicção decisiva da verdade destas expressões, e do 
beroisnio de obediencia filial do Senhor D. Miguel para com seu 
Augusto P a i, noie-se bem que todo o Exercito Portuguez então 
llie obedecia, como a seu Chefe Supremo: que Lisboa o adorava; 
e o,Povo a hum seu aceno estava prompto a defendê-lo, e a se
gui-lo. Com tudo, o Pai fa lia , e o Filho obedece: o Rei manda, 
e o Vassallo executa: O  Senhor D. João VM , bem que illudidò, 
condescende, mesmo a seu pesar, com as instancias dos Conjura
dos para que o Principe seja desterrado; e o Senhor D. Miguel no 
mesmo momento do seu triunfo, tranquillo, e resoluto humilha-se, 
sujeita se , e parte para o seu desterro. Que heroísmoI

(c/) Sim; Libertador; e por tres vezes: 1 .* das chamada
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Cortes de 1 8 2 0  n o d ia  27 de M aio  de 1823 acim a d ic to ; 2 .‘  dos ' 
M inistros, e A u licos  M a s ó n i c a s  no dia tam bera já  dicto de SO de 
A bril de 1 8 2 4 ; mas quando esta se nao queira contar por 2 .“  era 
razão de só ter sido hum a tentativa ; 2.* na sua restituição a P o r 
tugal no dia 22 de Fevereiro de 1 '8 2 8 , era que tom and o as redea» 
d o  G ov ern o , log o  em  13 de M a rço  seguinte dissolveo por seu D e 
creto a C am ara dos D eputados ; e consequentem ente as actuaes es
purias C ortes, e ainda m ais espuria a C onstituição de 1 8 2 6 :  S.*" 
em  28  de Junho do  m esm o a n n o , desbaratando as suas fieis tro
pas até prodigiosam ente com  especialidade na gloriosa A cçã o  da 
P on te  dos M arnellos a F a cçã o  a rm a d a , e sua C abeça  a Junta P ro 
v isoria , ou  antes irrisoria do P o r to , e su ffoca n d o , e esm agando a 
inesm a F a cção  em  todo o R eino pela m ais b rilh ante , e  com pleta  
victoria.

( « )  V eja-se o  proprio Assento das C ortes , que corre im pres
s o ,  e que impresso sabio assim na G azeta  O lficia l de L is b o a , co 
m o  em  outros acreditados Periódicos. E is-aqu i com o  ellas o  con 
cluem  =  O  q u e  lu d o  b em  a t í e n d id o  , e  g r a v e m e n t e  p o n d e r a d o  , o s  
T r e s  E s t a d o s  d o  R e i n o  . . .  ■ R e c o n h e c e r ã o  u n á n im e m e n t e , e d e c l a -  
r d r a o  em  s e u s  J s s e n t b s  e s p e c i a e s , e n e s te  G e r a l  R e c o n h e c e m , e 
d e c l a r ã o  q u e  a  E l R e i  N .  S e n h o r  o  S e n h o r  D .  M i g u e l  I  d o  N o m e  

p e r le n c e o  a  d i c t a  C o r d a  P o r t u g u e z a  d e s d e  o  d i a  10 d e  A l a r g o  d e  
1 8 2 6 , =  Q u e  unanim idade tão adm iravel! T en do os Tres E stados, 
ou  Braços das C orles d iscutido, e deliberado cada  hum  sobre s i ,  
e  separado dos outros em  L ocaes diversos, e reciprocam ente dis-i 
tantes ! E lla  não podia  ser eíTeito senão da força  irresistivel da  e v i
dencia.

( / )  C o n h e g a - s e  (são a este respeito a »  palavras' das Cortes 
de L isboa  de 1 0 4 1 ) qxte s ó  ñ a s  C o r t e s  r e s i d e  o  p o d e r  d e  j u l g a r  a  
q u e m  a  C o r d a  p e r t e n c e  d e  D i r e i t o  (  todas as vezes que se suscita 
a lgu m a diív ida  eirtre [rertendentes) : n ã o  s e  r e c o n h e c e n d o  o u t r o  a l 
g u m  S u p e r i o r ,  a  q u e m  e ste  D i r e i t o  p e r t e n ç a - ,  s e n ã o  a o s  m e sm o s  P o 
v o s ,  e  C d r t e s  d o  R e in o .  =  E  no M an ifesto , que a C òrle de P o r 
tugal d ir ig ió  então m esm o ás Cortes E strangeiras; = C o m  e jf e i t o  
(e is  o  seu teor a este m esm o respeito) h e  c e r t o  q u e  (qu an d o  na m or
te do  Rei ha dissidência entre seus Parentes a respeito de qual dél
iés deve ser o  R ei) h e  á  N a g ã o  q u e  p e r t e n c e  d e c id i - lo .  =  E  depois 
a inda ahi m esm o accrescenta =  A  N ação  legalm ente representada 
pe los  tres Estados fez hum a D eclaração  authentica de D ire ito , deç 
cid indo para sempre que n inguém  fora de P ortugal pode ser A r b i 
tro de sem elhante disputa , e que só á N ação pertencia conhecer 
c o m o  se deve entender a O rdem  d a  S u c c e s s ã o  d o - R e i n o .  T a l 
fo i pois a base da authoridade, o  m o t iv o ,  e  a regra do procedi
m ento das p róx im as Cortes de L isboa  na Causa da  L eg itim idade 
d o  Senhor D . M igu el I. E lias mesm as m ui e.xpressamente o  d ec la - 
lá râ o  no seu S olem n e Assento já  citado, d izendo que =  tudo o  que 
sem  o  C onsentim ento dos tres Estados (ou  C orte s ). . , .  se dispozer..
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e praticar quanto ao Direito fundamental, e especialmente quanto 
ao Direito da Successâo da Coroa, he não só abusivo, e illicito, 
mas também invalido, e nenhum.

(jr) Assim como pelo Direito Commum Romano a  entrega 
era quem ratificava os Contractos, da mesma sorte pelo Direito 
Publico das Nações, com especialidade pelo Direito Patrio Lusi
tano, a  Acclamaçâo, e Juramento reciproco do Rei, e do Reino 
he quem imprime no Rei (para assim o dizer) o carácter público 
de Soberano. Por isso o Secretario d’ Estado Pedro Viegas da S il
va disse ao Senhor Rei D. Aífonço VI = q u e  ainda que os Reinos 
pertenciào por Direito de Successâo aos Soberanos; com tudo estes 
devião tomar posse do Governo, observando as antigas Leis, e Ce
remonias por hum Acto público, por virtude do qual assuiniâo, e 
lhe era comUiunicada com pública Solernnidade, euAuthoridade 
Suprem a: cujo A cto, e Solernnidade lhes servia de Titulo para 
presentes, e para os vindouros. =

(A) A  a legria , os applausos, os vivas, e acclamaçôes dos 
Portuguezes ao Senhor D. M iguel, caractérisando-ô logo com a  
Titulo de Nosso Rei e Soberano nes.se eternajàiente memorável d íi 
22 de Fevereiro, em que de.sembarcou era-Reléúi ; e  em hum din 
seguintes, em que foã á antiga Cathedral,dé Lisboa render as den 
vidas graças a Deos N. Senhor, e á  Sanctissima Virgeai ,pela Sn» 
feliz Restituição ao Reino, forão tão excessivos, que ,os.iBçsmoí 
Estrangeiros, que então se achavão na Córte, ficatâo. transporta
dos de assombro. . i, . ;

Hum destes de Nação Franceza, recolhendo-se depois a Pa
ris, não pôde deixar de desafoga-lo de lá mesmo em huma;Car-» 
t a , que escreveo ; além de outras expressões mui notáveis,: Chega 
a affirmar que não foi mais brilhante a  entrada do .Conde de Ar
tois, hoje Carlos X  , em Paris no anno de 1814-, do que a entra
da do Senhor D. Miguel em Lisboa, posto que se não presumisse 
que ella tivesse lugar naquelle d ia: e conclue que se os mesmos 
Constitucionaes presenciassem aquelle dia em Lisboa, vêr-se-iào 
obrigados a confessar que o Senhor Rei IJ. Miguel I he adorado 
pelos seus Vassallos. Veja-se a Gazeta Official de Lisboa de 6 de 
Março do corrente anno.

( * ')  E is a prova mais decisiva da justiça, prudencia, e ge
nerosidade do Senhor D. Miguel I. Erão por si mesmos incontes
táveis, e evidentes os seus Direitos á  Coróa de Portugal: achavâo- 
se estes Direitos reconhecidos como taes effectiva , e publicamente 
pelo Povo Portuguez eni suas espontaneas, públicas, e geraes A c
clam açôes; com tudo o Senhor D. Miguel não quiz entrar na pos
se , e exercieio desses mesmos Direitos senão pelos meios legacs, e 
marcados nas Leis fiindamentaes do Reino. Por isso só instado pe
las reiteradas Representações das Camaras Municipaes, a que deo 
exemplo a do Senado de L isb o a, he que aquelle mesmo, que ti
nha dissolvido heroicamente as Cortes demagógicas, e Revolucio-

( 18 )



narias, convocou as Cortes verdadeira mente legitim as, e Portugue- 
zas: e só depois que estas por unanimidade absoluta reconhecêrào, 
e deelarárão solemnemente a justiça rigorosa daquelles Direitos, e 
lhe nogárào com instancia se dignasse assumir o eífectivo exercício 
delles, s u b m d o e  assentiindo-se no Throno Portuguez tào legiti- 
mamente herdado: só então, digo, b eq ue com effeito o Senhor 
D . Miguel quiz, e se resolveo a  entrar na Posse Solemne da Co
roa de Portugal, prestando-se reciprocamente S. M agestade, e Por
tugal todo Representado nas Cortes, os Juramentos devidos por L e i , 
e costume inalterável do Reino.

(Z ) S i m:  não forâo Acciaraações ôcas, e estereis: de pala
vras , e nada de obras: forâo as mais sinceras, cordiaes, e etfecti- 
vas; forâo as mais abundantes em effeitos: forâo as mais fecundas 
em,testemunhos, e Sacrifícios: testemunhos da mais prompta, e 
exacta obediencia; testemunhos da mais depurada fidelidade; teste
munhos do mais fervoroso zelo : Sacrificios de bens, e interesses nos 
avultados, e voluntarios Donativos offerecidos para as Urgencias do 
Estado; Sacrifícios de trabalhos, e incommodes, já  no alistamento 
espontaneo, ainda de Pessoas de bem altas Jerarchias, para as Guar
das Realistas U rbanas, e Corpo de Voluntarios ; já  na reversão gos
tosa dos Paisanos, que haviâo sido Soldados ao Serviço activo dos 
seus antigos Regimentos ; Serviço tanto mais penoso, quanto em 
actual guerra: Sacrificios em fim do proprio sangue, e vidas, ar
riscando-as denodados, e contentes nos Combates com os Rebeldes, 
inimigos do R ei, e da Patria, e correndo com fervor, e alvoroço 
a  guerrearem com elles: Combates, em que o Exercito fiel, que 
o Senhor D . Miguel quiz honrar, tomando o seu Commando, se 
cobrio de g loria , e em que os Portuguezes Realistas sempre, mas 
com e.specialidade nas Acçfies de M aroiços, e de M arnel, fizerâo 
prodigios de valor, e de heroísmo I
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